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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS. 

 

PROJETO DE LEI Nº 126/2023, de autoria da MESA DIRETORA que “Dispõe 

sobre as alterações nos anexos IV, IV-A e VI da Lei Municipal nº 5.752,  de 05 de agosto 

de 2011, e dá outras providências.”. 

A proposição foi protocolizada no dia 02/10/2023 e veio a esta Comissão para 

análise e parecer. 

É o relatório. 

O objetivo da proposição legislativa é atualizar o valor referente ao vencimento 

básico para o cargo de Auditor Público Interno da Câmara Municipal de Colatina/ES que 

se encontra desatualizado. 

 Também é objetivo do presente projeto de lei reajustar os valores das Funções 

Gratificadas da Câmara Municipal de Colatina/ES para que estas estejam de acordo com 

os valores pagos no âmbito da Administração Pública e façam jus às responsabilidades 

assumidas para seu desempenho. 

A adequação cumpre o disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, em anexo, a Estimativa do Impacto Orçamentário 

Financeiro, bem como a Declaração do Ordenador da Despesa de que a fixação dos 

subsídios tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e 

compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Assim, tendo em vista o que preceitua o art. 69 V do Regimento Interno Cameral, 
e, que o presente projeto encontra-se dentro dos preceitos orçamentários do Município, 
esta Comissão não vê óbice legal para encaminhamento da matéria ao Plenário para 
apreciação e votação. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI Nº 

083/2023. 

Sala das comissões, ______ de __________________ de 2023. 
 

                   JUAREZ VIEIRA DE PAULA                                ADNILCIO PINTOS DA SILVA 
       PRESIDENTE                                                 VICE-PRESIDENTE 
                                
                                        WANDERSON RODRIGUES 
                                                      MEMBRO 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p : / / c a m a r a c o l a t i n a . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

330031003200380032003A00540052004100

Assinado eletrônicamente por Wanderson Rodrigues em 02/10/2023 18:47 

Checksum: A8C53ABBE6835D3031CD1C003D387A58DF31977DD6582A7F285EF66117E5BE21

Assinado eletrônicamente por Juarez Vieira De Paula(Juarez do Hotel) em 02/10/2023 18:49 

Checksum: F71641B2936D944487B29CE36DC5ABDE7A42ABA61CE7B82B1FDF6A090273B5C7

Assinado eletrônicamente por Adinilcio Pintos da Silva ( Coelho) em 03/10/2023 16:44 

Checksum: FAD31F36F71AB3380028E6F01472AD59D7B8B63C59418680E0C9DAE8B9AE502D




